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CL/ÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONVÊNIO A CON UGAÇÃO DE ESFO COS DOS

PARTICIPES PARA AGILIZAR E APERE ÇOAR O ICENCIAMENTO E A FISCALIZACAO

AMBIENT•AIS, BEM COMO DIVULGAR AS NORMAS LEGAIS CORRELATAS

CL/•USÜLASEGUND/•

DAS OBIRGACOES DA SECRETARIA

A SECRETARIA OBRIGA-SE A:

1 COORDENAR E ORIENTAR, TÉCNICA E ADMINISTRATIVAMENTE, ATRAVÉS DO
-

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS - DEPRN, A

ECUARDO DESTE COUNIAO

IL - PROPORCIONAR O TREITENTO DO PESSOAL TÉCNICO DO MUNICÌPIO,

PRESTANDO A ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA QUE LHE FOR SOLICITADA

SEMPRE VISANDO O EQUACIONAMENTO DOS PROBLEMAS AMBIENTAIS APRECIADOS

NOS PROCESSOS DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

111 - DESENVOLVER ESTUDOS COM VISTAS AO APRIMORAMENTO DO

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

CLAUSULA TERCEIRA

DAS APICOAS DO MUNICPIO

0 MUNICIPIO OBRIGA-SE A:

1COM RELAÇÃO AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

A) PRAT OCORRIA OS PEDIDOS DE LICENÇA AMBIENTAL REEMITES A IMÓ•ISSITOS

EM SEU TERRITÓRIO;

B) ENCAMINHAR E ACOMPANHAR OS PROCED MENTOS ADMINISTRATIVOS

RELATIVOS AOS PEDIDOS QUE TIVER PROTOCOLADO, A EQUIPE TÉCNICA DO

•PERTAMENTO ES•ADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS - DEPRN QUE

ATENDER O MUNICIPIO;

C) ORIENTAR E DIVULGAR A LEGISLACAO Q* RE* O LICENCIAMENTO AMBIENTAL

NO ESTADO;

D) PROMOOR •ENTOSE COLABO•NO DENVOLVIMENTO DE •IDASQUE

SEM APRIMORAR O LICENCIAMENTO AMBIENT

LL COM ELAIO A FISCALIZACAO KENTAK
-

A) RECEBER DENÚNCIAS SOBRE DEGRADAÇÃO AMBIENTAL;

B) ENCAMINHAR AS DENÚNCIAS RECEBIDES AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

PETECAO DE REÇURSOS NATUS - DEPRN QUE ATENDER O MUNICIPIO

O MUNICO *TA* DENCIAS DESII *O DOS

' AS GUE PARA A MA

TRABAFHOS OBJETIVADOS POR ESTE CONVÊNIO COM A INFRA-ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

NEOMESIA DANDO OENHEDMEN PARA O PUBLIO DO RESPECTIVO LOCAL

C CLAUSUQUARTA

DA VIGÊNCIA

0 PRAZO DE •NCIADO PRESENTE CONNIE E DE 1 (UM) ANO. A PAFFI DA

DATA DE SUA ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO AUTOMÁTICA E

SUCESSIVAMENTE, POR IGUAIS PERÍODOS, SALVO DENÚNCIA OU RESCISAO

CLUSULA QUI•A

*S REPRIS ORÇAMENTÁRIOS E RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS

O PRESENTE CONVÊNIO NAO IMPORTARÁ EM ACRÉSCIMO DE DESPESAS AOS

ORÇAMENTOS DOS PARICI DE•NDOONERAR DOTAÇÕES JA CONSIGNADAS NAS

RESPI LEIS

E •DADA PARA A SECRATRIA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL A QUALQUER

O MUNICIONO E RESPONSÁVEL POR TODRES AS DESPESAS QUE INCORRER,

INCUSIVE AS REEFERENTES A PESSOAL, SEM DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER REEMBOSO

JUNTO A ECRECIA OU AO ESTADO DE SAO PAULO.

CLAUSULA SEXTA

* PANHAMENTO DOS TRABALHOS

A SECRETARIA E O MUNICIPIO INDICARÃO, POR TROCA DE

CORRESPONDÊNCIA, SEUS REPRESENTANTES ENCARREGADOS DA EXECUÇÃO DO

PRESENTE CONVENIO

OS REPRESENTANTES DOS PARTÍCIPES DEVERÃO PROMOVER AVALIACOES

PERIÓDICAS RELATIVAS AO CUMPRIMENTO DESTE, PROPONDO OS APRÍMORAMENTOS

QUE SE FIZEREM NEC SSARIOS.

CLAUSULA SMA

DA •NÚNCIAE RESCISÃO

0 PRESENTE CONVÊNIO PODERÁ SER DENUNCIADO POR QUALQUER DOS

PASIS MEDIANTE COMUNIWWCAO POR ESCRITO, DADA COM 60 (SESSENTA) DIAS

DE ANTECEDÊNCIA, BEM COMO PODERÁ SET RESCINDIDO POR DESCUMPRIMENTO DE

QUALQUER ORTAVAS

DO F*

0 FORO DA COMARCA DE SAO PAULO E O COMPETENTE PARA DIRIMIR AS

QUESTAOECL•USULAORIUNDAS DESTE CONVÊNIO NAO DIRIMIDAS PELAS VIAS ADMINISTRATIVAS

NONA

DA LSLACAO APLICAI

APLICA-SE AO PRESENTE AJUSTE, NO QUE COUBER, O DISPOSTO NA LEI FEDERAL

N* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI

FEDERAL N* 8.883. DE 8 DE JUNHO DE 1994, LEI FEDERAL N.* 6.544. DE 22 DE

NOVEMBRO DE I989 E DECRETO ESTADUAL N.* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996.

E, POR ESTAREM DE ACORDO, ASSINAM O PRESENTE EM 2 (DUAS) VIAS DE IGUAL

TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO QUALIFICADAS, QUE TAMBÉM ASSINAM

ESTE INSTRUMENTO, PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS

SAO PAULO, DE DE 1996

FBIO FELDMANN

SECRETÁDO DO MEIO AMBIENTE

PREFEIRO DO MUNICÍPIO DE

* DECREETO N.* 41.262, DE 31 DE OUTUBRO DE 1996

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA DISCRIMANDO DA RECEIRA ATE O NANEL DE

XULWLMN DO ORCAMENTO VIGENTE

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICOESE

DECRETA:

ARTIGO I"FICA ALTERADA ATE O NÍVEL DE SUBALÍNEA, A DISCRIMINAÇÃO DA

RECEITA, CONSTANTE DO QUADRO IX, QUE ACOMPANHA O ORÇAMENTO VIGENTE,

APROVADO PELA LEI N.* 9.333, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995, QUE ORÇA A RECEITA

E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O EXERCICIO DE 1996, NA,SEGUINTE

FO* DE CÓDIGO LIMIEM R9

CUO N*O 1,00 *0

1000.00.00 RECERAS CORRENTES

1300.00.00 RECEFRA PATRIMONIAL

1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

1390.08.00 RENDIMENTOS DE APLICCOES

FINANCEIRAS DE DEPÓSITOS

BANCÁRIOS, JUROS E CONEÇÃO

MONETÁRIA

03.00(.003 T 390.08.16 RENDIMENTOOS DECRRENTES DE

•SITOSBARREDOS E

APLICAÇÕESFUNDO FINANCEIOS

ESPECIAAL DE DESPESA

DO PRESÍDIO DR. EDGARD

MAGALHÃES ORONHA", DE

TREMEMBÉ SECRETARIA DA
-

ADMINISTRATIPENITENCIARIA - 8 (-I)

03.001.09 1390.08.18 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES

FINANCEIRAS FUNDO PENITENCIÁRIO
-

FUNPESPDO ESTADO DE SAO PAULOSECETARIA DA
-

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 1 (+I)

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1930.00.0 RECEI[A DA DÍVIDA ATIVA

1932.00.00 RECEITA DA D(VIDA ATIRA NAO TRIBUTÁRIA

1932.01.0 OUTRAS RECEITAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

03.001.001 1932.01.07 SECRETARIA DO GOVERNA E GESTÃO

1 ESTRATÉGICA FUNDO SOCIAL DE
-

SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE

SAO PAULO FUSSESP 9 (-I)
-

03.001.099 1932.01.08 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA FUNDO PENITENCI5RIO
-

PAA O DOS BANDEIRANTES, 31 DE OUTUBRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ÙANDRÉ FRANCO MONTORO FLHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PANEJAMENTO

ROBSON MARINHA

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

DISPEME SOOBRE A CLASSIFIACAO NCIONAL DA SEVRETARIA DA )USTIÇA

E DA DE[ESA DA CIDADANIA E DA OUTRAS NABIAS

MI.RIO COVAS, GO•MADORDO EST IDO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICES L•GAIS E COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 6.* DO DECRTO-LEI N. * 233

D* 28 DE ABRIL DE 1970, NA LEI N.* 9,192, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1995, AE

USDA DO DECRETO N* 4L 170, DE 23 DE SETEMBRO DE 1

DORETA

ARTIGO I,*. CONSTITUEM UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDENIA

/ - ADMISTRACAO SUPEIOR DA SECREARIA E DA SEDE;

IL - INSTITUTO DE TERRAS;

III - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO;

IV - ENTIDADES SUPEWISIONADES

A) INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SAO PAUTO - IMESC;

B) FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

ARTIGO L* - CONSTITUEM UNIDADES DE DESPESA DA UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECETARIA E DA SEDE DA SECRETARIA

DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA:

1 GABIN•EDO SECRETÃRIO;
-

1L - DEPARTAMENTO DE ,ADMINISTRA¢ÃO;

LTL - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM-SP

ARTIGO 3. * - CONSTITUEM UNIDADES DE DESPESA DA UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA INSTITUTO DE TERRAS: -

1 - GABINETE DO COORDENADOR:

II - DEPARTAMENTO DE ASSENTAMENTO FUNDIÁRIO;

IB - DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA

ARFIGO 4.* CONSTITUI UNIDADE DE DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, A DIRETORIA ADMINISTRATIVA DA JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO.

ARTIGU 5.* - ESTE DECRETO ENTRAR3 EM VIGOR A PARTIR DE 24 DE OUTUBRO DE

1996, FICANDO REVOGADOS OS DECRETOS N.S 33.421, DE 26 DE JUNHO DE 1991.

E 33.794, DE 16 DE SETEMBRO DE 1991.

PALENCIO DOS BANDEIRANTES, 31 DE •TUBRODE 1996

MARIO COVAS

ANDRÉ ARRANCO MONTORO FILHO

SECRTÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARIN•O

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

INURMUZ *S REGULAMENTO DO IMPOS DE GRCRIACDN DENO

MERCADORIAS E DE PRESTAC DE MENDONCAX RICMS-

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DENO USO SUAS

ATRIBUICES FEGAIS E EONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ARTIGO 59 DO REGULAMENTO

ARTIGO PASSAM A VIGORAR COM A REDAÇÃO QUE SEGUE OS DISPOSITIVOS

ADIANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APROVADO PELO DECRETO N.*

33,118.DE 14 DE MARÇO DE 199H

I - O AFFITTO 344 :

"ARTIGOGO 344 - 0 LANÇAMENTO DO IMPOSTO INCIDENTE NAS SUCESSIVAS

SAÍDAS DE GADO EM PE BOVINO OU SUÍNO OU COM OS PRODUTOS RESULTANTES DE

SEU.ABATEFIOE DIFED•*RA O MOMENTO EM QUE OCORRER LEI 6.374/89, ART.

8.O, VILL, E * 4,*):

1 - A SAÍDA DE *DO EM PE COM DESTINO:

A) A OUTRO ESTADO:

B) AO ENTERIOR

C) A CONSUMIDOR OU USUÁRIO FINAL;

11 - A ENTRADA DOS PRODUTOS COMESTIVEIS RESULTANTES DE SEU ABATE EM

ESTABELECIMENTO, AINDA QUE ENQUADRADO NO REGIME TRIBUTÁRIO DE

MICROEMPRESA:

A) VEREJISTA INCLUSIVE RESTAURANTES, BARES E SIMILARES OU DE COOPERATIVA

DE CONSUMO;

B) INDUSTRIAL;

III - A SAÍDA DOS PRODUTOS COMESTÍVEIS RESULTANTES DE SEU ABATE:

A) AO EXTERIOR;

B) A OUTRO ESTADO;

IL - O AKIO 347:

ARTIGO 347 - RELATIVAMENTE AOS ARTIGOS 344 E 345, O IMPOSTO,

OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 631, PADEIRA SER RECOHIDO SEM OS ACRÉSCIMOS

LIS LEI 6.374/89, ART. 59):

I - NA HIPÓTESE DO INCISO 1 DO AIGLO 345:

A) QUANDO O ABATE FOR EFETUADO EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO PELO
-

ABATEDOR, ATE O PRIMEIRO DIA ÚTIL QUE SE SEGUIR AO DO ABATE;

B) QUANDO O ABATE FOR EFETUADO EM ESTABECIMENTO ARRENDADO PELO

ABATEDOR OU EM ESTABELECIMENTO DE TERCEIRO PELO ABATEDOR, ATE O PRIMEIRO-

DIA ÚTIL QUE SE SEFAIR AO DO ABATE OU ANTES DE INICIADA A SAÍDA, COM CASTLHO

ESTABELECIMENTO DO ABATEDOR, DOS PRODUTOS RESULTANTES DO ABATE, SEAO ESTA

OCORRER NA FLUÊNCIA DESSE PRAZO; NESTA HIPÓTESE, O COMPROVANTE DO

RECOLHIMENTO SERÁ EXIBIDO PARA A ENTREGA DA MERCADORIA, DEVENDO

ACOMPANHAR O RESPECTIVO TRANSPORTE;

LI NAS HIPÓTESES DO INCISO 1 DO AIGLO 3* DOS INCISOS IIE III DO
- E

ARTIGO 345 - PELO ESTABELECIMENTO QUE PROMOVER A SAÍDA, POR OCASIÃO DESTA

* I*0 IMPOSTO SERÁ RECOLHIDO, MEDIANTE GUIA DE RECOALHIMENTOS

ESPECIAIS NO LOCAL DA SITUAÇÃO:

1 DO ESTABLECIMENTO QUE PROMOOR O ABATE, CULTUADO NA HIPÓTESE
-

DO INCISO 1 DO ARTIGO 345, O RECOLHIEMTO NA LOCALIDE& ONDE * SITUAR O

MATADOURO;

2 - DO ESTABELECIMENTO QUE PROMOVER SAÍDA PRE•STA NO INCISO I DO

ARTIGO 344 OU NOS INCISOS II OU 111 DO ARTIGO 345;

3 - DA SIO OU FEIRA ONDE SE ENCONTRAR O *DO NO MOMENTO DA

SAIDA

4 - DO ESTABELECIMENTO QUE RECEBER OS PRODUTOS COMESTÍVEIS

RESULTANTES DO ABATE, ENQUADRADO NO REGIME TRIBUTÁRIO DE MICROEMPRESA, ATE

O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO SEGUNDO MES SUBSEQÜENTE AO DA ENTRADA

* 2.* - NA HIOTESE DO INCISO II DO AIGLO 344 O MPOSTO SERÁ PAGO

PELOS ESTABELECIMENTOS ALI INDICADOS, EXCETO AQUELES ENQUADRADOS NO REGIME

TRIBUTÁRIO DE MICROEMPRESA, NO PERÍODO EM QUE OCORRER A ENTRADA DA

MERCADORIA, OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 103.

* * NA HIOTESE DO INDS III DO AIGLO 3* O IMPOSTO SERÁ PAGO PEM3.
-

ESTABELECIMENTO QUE PROMOVER A SAÍDA, NO PERÍODO EM QUE ESTA OCORRER *

III INCISO II DO ARTIGO 345:
-

O

*FI1 NO CASO DO INCISO I DO A•IGU3* E DOS INCISOS II E III DO AIGLO
-

345:

A) A ESPÉCIE DO GADO, A QUANTIDADE DE CABEÇAS E O VALOR TOTAL DA

OPERAÇÃO;

B) O VALOR DA PAUTA FISCAL E O NÚMERO DO ATO QUE A TIVER FIXADO;

C) O VAIRO DA BASE DE CÁLCULO, QUANDO DIVERSO DO DA PAUTA FISCAL;

D) O NÚMERO, A SÉRIE E A DATA DA EMISSÃO DO CORRESPONDENTE

DOCUMENTO FISCAL:

E) VALOR DO CRÉDITO COMPROVADO DOO NOS TERMOS ARTIGO 350 A SER

DEDUZIDO DO IMPOSTO DEVIDO;

F) O LOR DE CRÉDITO E•NTUALA S* D•UZI•DO IMPOSTO DEVIDO

-

PREVISTA NO INCISO 1 DO ARTIGO 344 OU NO ARTIGO 345, SERÁ DEDUZIDO NA

PRÓPRIA GUIA DE RECOLHIMENTOS ESPECIAIS, A TÍTULO DE CRÉDITO, O VAFOR DO

IMPOSTO PAGO A OUTRO ESTADO POR OCASIÃO DA REMESSA DO GADO EM PE,

OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO SEGUINTE LEI 6.374/89, ART. 36).*.

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 31 DE OUTUBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

YOSHINAKAO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

R•OBSONMARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA DECRETADA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

31 DE OTUBRO DE 1996.

OFICIO GER-CAT N* 648/96

SEMAGOVERNADOR

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCEDENCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE INTRODUZ ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ICMS, RELATIVOS AS

OPERAÇÕES COM GADO BOVINO EM PE E OS PRODUTOS COMESTIVEIS RESULTANTES DE

SEU ABATE

0 OBJETIVO PRINCIPAL E DIFERIR O LANÇAMENTO DO IMPOSTO INCIDENTE NAS

OPERAÇÕES INTERNAS COM GADO EM PE PARA O MOMENTO DA ENTRADA, DOS

PRODUTOS COMESTIVEIS RESULTANTES DE SEU ABATE, NO ESTABELECIMENTO, AINDA

QUE ENQUADRADO NO REGIME TRIBUTÁRIO DA MICROEMPRESA INDUSTRIAL OU

VAREJISTA, INCLUSIVE.RESTAURANTES BARES E SIMILARES OU DE COOPERATIVA DE

CONSUMO

REFERIDA ALTERAÇÃO VISA INCENTIVAR A INDÚSTRIA FRIGORIA PAULISTA, QUE NO

MOMENTO SE ENCONTRA EM DESVANTAGENS EM RELAÇÃO AOS FRIGORÍFICOS

LOCALIZADOS EM OUTROS ESTADOS, QUE ATUALMENTE ESTÃO CONCEDENDO CRÉDITO

PRESUMIDOS E OUTROS BÈNEFÍCIOS ECONÔMICOS, SEM OBSERVAREM A NORMA

CONSTITUCIONAL CONTIDA NA ALÍNEA *G* DO INCISO XII DO ARTIGO 155 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

FORMA, A MEDIDA PRETENDE A RECUPERAÇÃO ECONOMIA DA INDUSTRIDA

FRIGORÍFICA PACIFISTA BEM COMO EVITAR A MIGRAÇÃO DESSE SETOR PARA OUTROS

ESTADOS

FINALMENTE, O ARTIGO 2.* DISPÕE SOBRE A VIGÊNCIA DA PRESENTE MINUTA DE

DECRETO

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

EXCELENTÍS•IMOSENHOR

DOUTOR COVAS

GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETARIA DA FAZENDA

M,ÁRD O COVAS, GOBERNADOR DO ESTADO DE SAO PA.HO. NA USO DE SUAS ATRIBUICOES

LEGAIS, DECRETA LUTO OFICIAL NO ESTADO, POR 3 DIAS, PELAS VITIMAS DO TRÁGICO ACIDENTE

AÉREO, OCORRIDO NESTA CAPITAL, NO DIA DE HOJE

NO SRHSO-970-92 SOBRE CONVÊNIO: *EM FACE DOS ELEMENTOS

DOS PROCESSODO DA AJG AUTORIZO FORMALIZA Q-O DE ADITAMENTOINSTANTESAUTOS E PARECER 1.224-96, A AO

8.117-92, CEBRADO ENTRE O ESTADO, PM IMTERMEDIO DA SECRETARIA DE RECURSOSCONVÊNIO

HIDRICAS SANEAMENTO E OBRAS A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO

PAULO E O MUNICÍPIO DE SEVERINIA VISANDO A PRORROGAÇÃO DO SEU PRAZO DE VI¢ÉNCIA, NOS

MOLDES PROPOSTOS PELOS PARTÍCIPES, OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES

REFERENTEE A MATERIA

NO SRHSO-108-93 SOBRE CONVÉNIO: `DIANTE DOS ELEMENTOS DE
PROCESSO

INSTRUÇÃO DESTES AUTOS, ESPECIALMENTE A REPRESENTAÇÃO DO SECRETÁRIO DE RECURSOS

HIDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS, E O PARECER 1.213-96, DA AJG AUTORIZO A ALTERCAO DE

E A PRAZO

CELEBRDOOBJETO, PRORROGAÇÃOESTADO DEDOSAO PAULO,DE VIGÊNCIAINTERMÉDIODO CONVÉNIODA REFERIDASABENASECRETARIA 9.022-93,DE ESTADA,ENTRE O POR

A COMPANH DE SANEAMENTO BSICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP E O MUNICIPIO DE

GUARXNTA. ATE A DATA DE ASSINATURA DO RESPECTIVO TERMO, OBSERVADAS AS FORMALIDADES

LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES

NO PRACEIO S0.HS0-F35-93-H SOBRE COMÊNIO: "DIANTE DOS ELEMENTOS DE

INSTRUÇÃO DESTES AUTOS ESPECIALMENTE A REPRESENTAÇÃO DO SECRETÁRIO DE RECURSOS

HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS, E O PARECER 1.225-96, DA AJG AUTORIZO A ALTERAÇÃO DE

E A PRAZO
OBJETO PRORROGAÇÃO DO DE VIGÊNCIA DA CARMENIO SANEBASE 9.049-93,

CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO, POR INTERMÉDIO DA REFERIDA SECETARIA DE ESTADO,

A COMPANHIA DE SANEAMENTO BASIM DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP E O MUNICÍPIO DE

SANTA CRUZ DA PALMEIRAS, ATE A DATA DE ASSINATURA DO RESPECTIVO TERMO, OBSERCADAS AS

DORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES

NO PROCESSO SRHSO-231-93-H SOBRE CONVÊNIO: 'DIANTE DOS ELEMENTOS DE

INSTRUÇÃO DOS AUTOS ESPECIALMENTE A REPRESENTAÇÃO DO SECRETÁRIO DE RECURSOS

E E A POR SEU PARECER

O O

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE RECURSOS HTDRIWS SANEAENTO OBRAS, COMPANHIAPOR E A

DE SANEAMENTO BÁSIM DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP E A MUNICIPALIDADE DE SANTA

RITA DO PASSA QUATRO VISANDO A ALTERAÇÃO DE SEU OBJETO E PRORROGAO DO UU PRAZO DE

VIGÉNCIA, ATENDÌDAS AS NORMATIZAIS E REGULAMENTARES, ATINENTES A MATERIA

NO PROCESSO 3TM-2.704-94 EM QUE E INTERESSADA A SECRETARIA DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS SOBRE DESIGNAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO PROCESSANTE

PERMANENTE: "DIANTE DOS EKTOS DE INSTRUÇÃO DO MESSO DA MANIFESTAÇÃO DO

TITULAR DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS E NOS TERMOS DOS ARTS 278. * 1*

DE SUEY MINHARRO GAMBIN SILVA, RGE 279 DA LEI 10.261-68. APROVO A DESIGNAÇÃO

QUALIDADE DE REINTEGRAR COMISSÃO PROCESSANTE5.475.419, PARA, NA A

PERMANENTE DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS, SUBSTITUIÇÃO HENRIQUE

FILHO, CUJA DISPENSA OPORTUNIDADE IGUALMENTEEM ABEMDE FIGUEIREDO NESTA APMV MMO

APROVO A RECONDUÇÃO DE TERESA CRISTINA FELIPPE PENSADO, RG 13.038.614, PARA

CONTINUAR INTEGRANDO, CAMO MEMBRO, O REFERIDO COLEGÌADO, AMBAS PELO PER(ODO DE 2

ANOS

NO IAMSPE-3.636-96-SS E INTERESSADA SUPERINTENDÉNCIA DO

INSTITUTO PROCESSODE ASSISTÉNCIA MÉDICA SERVIDOREM GUE PÚBLICO ESTADUALA IAMSPE SOBREAO

AUTORIZAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE 33 FUNÇÕES-ATIVIDADES NOS CEAMAS:- "DIANTE DOS

ELEMENTOS DE INTRUSAO DO PROCESSO, DA MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DA SAUDE DO

PRONUNCIAMENTO DAS SECRETARIAS DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO E DA FAZENDE, E A VISTA

DO DA AJG EXARADO GG-1.300-95, AUTORI:O, CARÁTER

EXCEPCIONAL,PARECER 1.149-95,INSTITUTO DE ASSISTÉNCIANOMEDIWPROCESSOSERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL EMIAMSPE,O AO -

A PROCEDER AO PREENCHIMENTO DE 33 FUNCES-ATIVIDADESARROLADAS A RSL I, DESTINADAS

CEAMAS, MENCIONADOS QUADRO DEMONSTRATIVO DE FIS. REPOSIÇÃO,

TERMOSAOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,NOMEDIANTE APROVEITAMENTO DE CANDIDATOSEM HABILITADOSNOS

REMAMSTTNTEZ DE INCURSOS DABLIWS JA RALIZADO COM PRAZO DE VAIDADE EM VIGOR,

OU ABERTURA DE CONCURSO PNBIIW QUE FICA AUTORIZDO A REALIZAR, NOS TERMOS DO ART. 13

DA LF 6.091-74, OBEDECIDOS OS DEMAIS PRECEITOS LEGAIS E REGULAMENTARES ATINENTES A

NO E INTERESSADO INSTITUTO DE MEDICINA

SOCIAL DEPROTOCCRIMINOLOGIA DE SAO PAULOEM QUEIMESC SOBRE PROVIMENTOO DE

DIANTEE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PROTOCLADO DA MANIFERSTACAO DACARGOSSECRETARIAVAGOS:DA

-

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA DO PRONUNCIAMENTO DAS ALEGRIAS DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO E DA FAZENDA, E A VISTA DO PARECER 1.149-95, DA AJG EXARADO NO

MAESSO GG-1.300-95, AUTORIZOU EM CARÁTER EXCEPCIONAL, O INSTITUTO DE MEDICINA

SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SAO PAULO - IMESC ADOTAR AS PROVÌDÉNCIAS NECESSÁRIAS

OBJETIVANDO AO PROVIMENTO, EM REPOSIÇÃO, DE 11 CARGOS VAGOS, SENDO 2 DE AUXILIAR DE

ENFERMAGEM, 1 DE AUXILIAR DE LABORATRIO T DE AUXILIAR DE SERVICOS 3 DE BIOLOGISTA, 2

DE MIDIAM 2 DE OBCIAL DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO, TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,

MEDIANTE APROVEITAMENTOE DE CANDIDATOSE HABILITADOS,NOSREMANESCENTES DE CONCURSOS

PUBIS JA REALIZADOS, COM PRAZO DE VALIDADE EM VIGOR, OU ABETURA DE CONCURSA

PÚBLICO QUE FICA AUTORIZADO A REALIZAR, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LF 6.091-74,

-

RESOLUÇÃO DE 31-10-96

DESIGNANDO, CONTAR DE 31-10-96, FUNDAMENTO NO * IP DA ART. 4.* DOA COM

DEC. 41.203-96, JOSÉ PETRI NETO, RG 2.988.603, PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE SECRETÁRIO


